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OFÍCIO  SG N° 382/2021  

Serrana, 30 de novembro de 2021. 

Ilmo. Sr. 
Paulo Roberto Cassiolato Filho 
Vereador  
Camara  Municipal de 
Serrana — SP 

Em atenção à Indicação n° 98/2021, o qual solicita que seja elaborada 
legislação para rateio das verbas remanescentes do Fundeb entre os funcionários da 
Secretaria da Educação, temos a esclarecer a esta i. Casa Legislativa: 

Usualmente o denominado "rateio das `sobras' ou 'resíduos' do Fundeb", foi 
uma forma de pagamento utilizada no âmbito do Fundef até 2006, e uma prática no período 
de vigência do extinto Fundeb, realizada sobretudo pelos Municípios, a qual consistia no 
pagamento aos profissionais da educação básica quando o total da remuneração do grupo 
não alcançasse o mínimo exigido (no novo Fundeb refere-se ao percentual de 70%) e 
houvesse recursos do Fundo ainda não utilizados ao final do ano. Sugeria-se que esse tipo de 
pagamento fosse adotado em caráter provisório e excepcional, apenas nessas situações 
especiais e eventuais, não devendo ser adotado em caráter permanente. 

Atualmente, porém, a Constituição Federal  (art.  212-A, XI) determinou 
expressamente que proporção não inferior a 70% (setenta por cento) do novo Fundeb, 
excluídos os valores da complementação-VAAR, fosse destinada ao pagamento dos 
profissionais da educação básica em efetivo exercício. 



Prefeitura Municipal de Serrana - SP 
Rua Tancredo de Almeida Neves, 176 - CEP 14.150-000 

www.serrana.sp.gov.br  e-mail  InfoOserrana.sp.gov.br  Telefone (16) 3987-9244 

Reafirme-se, portanto, que o abono foi uma forma de pagamento no âmbito 
do extinto Fundef e mera prática no período do extinto Fundeb, decorrente de decisão 
política, adotada sobretudo pelos Municípios, apenas na hipótese de haver "sobras" dos 
recursos do Fundeb, constatadas ao final do ano, não se pode dizer que esse é um ganho 
habitual. 

Em se tratando do novo Fundeb, é importante reiterar que a Emenda 
Constitucional n° 108 e a Lei n° 14.113/20 não fizeram qualquer menção á. possibilidade ou 
não de pagamento de abono. 

Desse modo, a Lei n° 14.113, de 25 de dezembro de 2020 não traz 
orientações acerca do tratamento a ser adotado nos casos de ocorrências de sobra de recursos 
ao final do exercício financeiro no custeio de abono, nem sobre a incidência ou não da 
contribuição previdencidria. 

A Lei se limita a definir o mínimo a ser aplicado na remuneração dos 
profissionais da educação de acordo com a determinação. Em resumo, não há previsão legal 
para o pagamento do abono/rateio. 

Nesse particular, anote-se que a atuação administrativa deve estar pautada no 
principio da legalidade, esculpido no  art.  37, caput, da Constituição Federal de 1988, 
segundo o qual a atuação da Administração Pública é definida pela lei e dela deve decorrer. 
Consequentemente, o administrador público encontra-se, em toda a sua atividade funcional, 
sujeito aos mandamentos do ordenamento jurídico vigente, não podendo deles se desviar, 
sob pena de praticar ato inválido que compromete a eficácia da atividade administrativa, que 
se mostra condicionada ao atendimento da Lei. 

Em suma, a Administração Pública só pode praticar as condutas autorizadas 
em lei.  

Ainda sobre o assunto, cabe mencionar que, para o ano de 2021, esta em 
vigor a Lei Complementar n° 173, de 2020, que estabelece, em seu  art.  8°, o seguinte:  

"Art.  8° Na hipótese de que trata o  art.  65 da Lei Complementar n° 101, 
de 4 de maio de 2000, a União, os Estados, o Distrito Federal e os 
Municípios afetados pela calamidade pública decorrente da pandemia 
da Covid-19 ficam proibidos, ate 31 de dezembro de 2021, de: 
I - conceder, a qualquer titulo, vantagem, aumento, reajuste ou 
adequação de remuneração a membros de Poder ou de órgão, 
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servidores e empregados públicos e militares, exceto quando derivado 
de sentença judicial transitada em julgado ou de determinação legal 
anterior a calamidade pública; 
II- criar cargo, emprego ou função que implique aumento de despesa;  
III  - alterar estrutura de carreira que implique aumento de despesa; 
IV - admitir ou contratar pessoal, a qualquer titulo, ressalvadas as 
reposições de cargos de chefia, de direção e de assessoramento que 
não acarretem aumento de despesa, as reposições decorrentes de 
vacancias de cargos efetivos ou vitalícios, as contratações temporárias 
de que trata o inciso IX do caput do  art.  37 da Constituição Federal, as 
contratações de temporários para prestação de serviço militar e as 
contratações de alunos de órgãos de formação de militares; 
V - realizar concurso público, exceto para as reposições de vacâncias 
previstas no inciso IV; 
VI - criar ou majorar auxílios, vantagens, bônus, abonos, verbas de 
representação ou benefícios de qualquer natureza, inclusive os de 
cunho indenizatório, em favor de membros de Poder, do Ministério 
Público ou da Defensoria Pública e de servidores e empregados 
públicos e militares, ou ainda de seus dependentes, exceto quando 
derivado de sentença judicial transitada 83 Fundeb em julgado ou de 
determinação legal anterior a calamidade; 
VII - criar despesa obrigatória de caráter continuado, ressalvado o 
disposto nos §§ .1° e 2'; 
VIII - adotar medida que implique reajuste de despesa obrigatória 
acima da variação da inflação medida pelo Índice Nacional de  Preps  
ao Consumidor Amplo (IPCA), observada a preservação do poder 
aquisitivo referida no inciso IV do caput do  art.  7° da Constituição 
Federal; 
IX - contar esse tempo como de período aquisitivo necessário 
exclusivamente para a concessão de anuênios, triênios, quinquênios, 
licenças prêmio e demais mecanismos equivalentes que aumentem a 
despesa com pessoal em decorrência da aquisição de determinado 
tempo de serviço, sem qualquer prejuízo para o tempo de efetivo 
exercício, aposentadoria, e quaisquer outros fins." 
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Como se observa do disposto no inciso VI do  art.  8° da  LC  173/2020, 
supratranscrito, a Unido, os Estados, o Distrito Federal e os Municípios afetados pela 
calamidade pública decorrente da pandemia da Covid-19 estão proibidos, até 31 de 
dezembro de 2021, de criar ou majorar abonos em favor de servidores, exceto quando 
derivado de sentença judicial transitada em julgado ou de determinação legal anterior 
calamidade. 

Portanto, é de todo relevante deixar claro que, embora o pagamento de 
rateio/abono com recursos do Fundeb, para alcançar o percentual mínimo destinado aos 
profissionais do magistério tenha sido uma prática recorrente durante a vigência da Lei n° 
9.424, de 1996, e da Lei n° 11.494, de 2007, com a entrada em vigor da Lei n° 14.113, de 
2020, fez-se necessária uma releitura dessa prática, notadamente considerando a principal 
finalidade do Fundo, qual seja, a efetiva valorização dos profissionais da educação, bem 
como a ausência de previsão legal a justificar tal medida. 

Nesse sentido, tendo em vista não apenas a ausência de previsão legal federal 
para o pagamento de abono/rateio com as sobras do Fundeb ao final do exercício financeiro, 
mas também que esta prática, de natureza pontual e momentânea, mais se aproxima de um 
assistencialismo, com aspecto indenizatório, não prestigiando, portanto, a real valorização 
dos profissionais da educação, a orientação que passa a ser adotada no âmbito do FNDE, a 
partir de agora, é de que não é permitido o pagamento, no fim do ano, de abono/rateio 
aos profissionais da educação com recursos do Fundo, caso não atingido o percentual 
mínimo de 70%. 

Assim, além da vedação da  LC  173/2020, para a concessão de abono até 31 
de dezembro de 2021, ressaltamos que, em relação ao novo Fundeb, ainda que não houvesse 
essa proibição legal, não seria permitido, haja vista que, com o novo regramento, o 
entendimento técnico prevalecente é de que a ausência de previsão legal torna o pagamento 
de abono/rateio indevido. 

S.M.J., sendo o que tínhamos para o momento, 

At ciosamente, / 

) , 	 3)  () 6 
LEONARDO CARESSATO CAPITELI 

PREFEITO MUNICIPAL 
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